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Sindiquim Digit@l
nº 9 - Outubro/2020Campanha Salarial do 

Setor QuímiCo:
Reajuste salarial 
será pela
inflação cheia
Ataque aos direitos, pandemia, arroz 
e feijão fora do prato, desemprego, 
desalento...
Mesmo diante de um cenário tão 
adverso, o Sindicato está assinando 
mais uma vez a Convenção Coletiva 
do Setor Químicos com a reposição 
da inflação oficial nos salários e no 
piso salarial, e reafirmando a manu-
tenção das cláusulas sociais até 2021.
Com isso garantimos por mais um ano direitos como:
Manutenção de Cláusula de PLR
Adicional de Hora extra de 70% na semana e 110% aos 
fins de semana e feriado
Adicional noturno de 40%
O valor do INPC/IBGE do período está estimado em 3, 59%

Colônia de Férias volta a 
receber hospedagem 
a partir de 30 de outubro, 
mas acesso será exclusivo 
aos sócios/as do Sindicato.
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Não tá fácil não! #ForaBolsonaro
Desde o golpe político na presidenta Dilma, os direitos 
do trabalhador e da trabalhadora vêm sendo sistema-
ticamente atacados: a famigerada reforma trabalhista, 
terceirização geral liberada, reforma da Previdência, 
contrato da Carteira Verde Amarela (que promete voltar 
via projeto de lei), redução cada vez maior do poder de 
compra dos salários, aumento da precarização e da infor-
malidade. Pra completar, tudo aumentou! Arroz, feijão, 
óleo de cozinha, leite, cebola, tomate... o aluguel.

O país está desgovernado no controle da pandemia, na 
economia, na política industrial, na política externa e o 
meio ambiente vem sendo literalmente queimado. A cul-
pa é da dupla Bolsonaro/Guedes que priorizou a balança 
comercial e vendeu os produtos do consumo interno. 
O resultado é carestia e fábricas parando por falta de 
matéria prima.
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VIDA, EMPREGO e DIREITOS
A pandemia, além das milhares de 
vítimas fatais, escancarou a pobreza e 
a crise econômica instalada no País. 
Já são dois trimestres consecutivos de 
perdas no PIB e a desvalorização do 
real impacta no valor dos insumos da 
cadeia petroquímica e aumenta o preço 
dos alimentos, que têm sua produção voltada para a 
exportação. A consequência é prato vazio, empresas 
parando por falta de matéria prima, desemprego recor-
de e aumento da miséria.

Essa conjuntura bastante adversa impacta as negocia-
ções coletivas. Das campanhas salariais realizadas, 
entre janeiro e agosto, mais de 28% foram abaixo da 
inflação, e hoje as campanhas em andamento, como 
metalúrgicos e gráficos, enfrentam ofensivas patronais, 
como o congelamento de salários ou parcelamento de 
reajuste.

Diante desse cenário, a manutenção da cláusula de 
PLR, ainda que excepcionalmente menor para este ano 
(exceto para as empresas que possuem programas 
próprios) é uma importante conquista, assim como a 
renovação da Convenção Coletiva com reajuste pelo 
INPC/IBGE e manutenção das cláusulas sociais.

Um congelamento ou parcelamento do reajuste, acar-
retaria a perda ainda maior do poder de compra dos 
salários.

A estimativa do Banco Central indica que o reajuste na 
data-base 1º de novembro será em torno de 3,59%.

Vamos valorizar nossas conquistas e nos manter uni-
dos, defendendo a VIDA, o EMPREGO e os DIREITOS. 

Raimundo Suzart, presidente do Sindicato
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Veja o que foi 
acordado na carta-
compromisso:

Campanha Salarial do Setor QuímiCo:

1. Salários a partir de 1º de novembro 2020
Até R$ 8.745,46: reajuste de 100% do INPC  (estimado 
em 3,59%)

Superiores a R$ 8.745,46: valor fixo correspondente à aplica-
ção de 100% do INPC (estimado em 3,59%) sobre R$ 8.745,46

2. Piso Salarial a partir de 1º de novembro de 2020
Para empresas com até 49 trabalhadores: aplicação de 100% 
do INPC (estimado em 3,59%) no valor atual de R$ 1.595,97

Para empresas com 50 ou mais trabalhadores: aplicação de 
100% do INPC (estimado em 3,59%) no valor atual de 
R$ 1.637,11

3. PLR 2020 para empresas que não tem programa próprio
Para empresas com até 49 trabalhadores: R$ 750,00

Para empresas com 50 ou mais trabalhadores: R$ 850,00

Nota: A redução nos valores da PLR é excepcionalmente neste 
ano de 2020 por conta da pandemia. Em 2021, voltam os valores 
sem redução.

A Convenção Coletiva de Trabalho está 
acima de todas as leis que foram rasgadas!
Conheça e faça valer os seus direitos.
Você encontra a íntegra das Convenções 
Coletivas do Sindicato no link: 
https://bit.ly/3jh1svf
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Colônia de Férias de Caraguá será reaberta  
a partir de 30 de outubro

Serão disponibilizados 18 
apartamentos exclusivamente 
aos associados/as e sócios/
as usuários/as. Esse número 
equivalente a 40% da capacidade 
de hospedagem, conforme 
determina o decreto municipal nº 
1.327, de 21 de setembro de 2020.

A administração do Sindicato já está atuando para que a abertura 
obedeça a todos os critérios e procedimentos de segurança 
estabelecido pelo governo devido à pandemia.

Enquanto houver a limitação de 40%, os 18 apartamentos serão 
disponibilizados somente aos associados e sócios usuários, não 
contemplando vagas para outras entidades sindicais.

Outros critérios para abertura são: garantia de distanciamento 
social, higiene pessoal, uso de máscara e álcool gel 70%, aferição de 
temperatura e limpeza e higienização dos ambientes.

Para fazer a reserva da sua hospedagem com total 
segurança, ligue para o plantão telefônico do Sindicato, 

a partir do dia 05/10/2020:

De segunda à sexta-feira, das 9h às 17h, 
no tel. 4433 5800.
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GIRO NAS fáBRICAS

PLR aprovada nas localidades 
da AkzoNobel
A proposta da PLR da multinacional AkzoNo-
bel, líder em tintas decorativas, foi aprovada 
pela Comissão de PLR 2020/2021 e será paga em fevereiro 
de 2021 aos trabalhadores e trabalhadoras nas localidades 
da AkzoNobel Mauá- Santo André e São Bernardo.

Reserva Colônia de Férias! 
ATEnçãO às orientações abaixo:
TERMO DE RESPONSABILIDADE RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO DO COVID: Antes do efetuar o 
pagamento, a assinatura desse termo é obrigatória.

PAGAMENTO: Até 10 dias a partir da data da reserva, 
das 9h às 16h. Após este período, a reserva será 
disponibilizada para lista de espera.

LISTA DE ESPERA: Caso não haja vagas no período, o 
interessado entre na lista de espera deixando seu nome, 
telefone e fábrica onde trabalha.

SORTEIO FIM DE ANO/CARNAVAL: A direção do 
Sindicato providenciará que o sorteio ocorra de forma on-
line, garantindo a transparência e a participação de todos/
as interessados/as no processo.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA: É fundamenta que 
todos/as sigam as orientações. O associado/a e família que 
descumprirem as normas serão impedidos de retornar à 
Colônia durante o período de pandemia.
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Aposentadoria e 
Pensão por Morte.
Posso receber as duas?

SEUS DIREITOS

Atualmente é possível acumular uma pensão por morte 
com uma aposentadoria, seja ela por idade, por tempo de 
contribuição ou invalidez, pois não há proibição quanto a 
isso. Ressalta-se, entretanto, que a Lei 8.213/1991 proíbe 
as seguintes acumulações:

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permi-
tido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 
Previdência Social:

I  – aposentadoria e auxílio-doença;

II  – mais de uma aposentadoria;

III – aposentadoria e abono de permanência em serviço;

IV – salário-maternidade e auxílio-doença;

V  – mais de um auxílio-acidente;

VI – mais de uma pensão deixada por cônjuge ou compa-
nheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.

Parágrafo único. “É vedado o recebimento conjunto do 
seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação 
continuada da Previdência Social, exceto pensão por 
morte ou auxílio-acidente.”
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Fontes:

JusBrasil: https://bit.ly/2HEuM0N

Jornal Contábil: https://bit.ly/36lHAD

Antes mesmo da Reforma da 
Previdência, a vedação da Lei 
8.213/91 (Lei de Benefícios) se 
refere ao recebimento de mais de 
uma PENSÃO deixada por cônjuge ou 
companheiro no âmbito do INSS.
Com a Reforma, houve a confirmação dessa vedação ao 
recebimento de mais de uma pensão por morte deixada 
por cônjuge ou companheiro (a) no mesmo regime de 
previdência social.
A pensão por morte, por ser um benefício do dependente, 
pode ser acumulada com uma aposentadoria, que é um 
benefício do segurado, portanto os dois têm fontes de 
custeio diferentes.

O mesmo pressuposto aplica-se a aposentadorias e pen-
sões de regimes diferentes, por exemplo, é perfeitamente 
possível acumular mais de uma aposentadoria, desde 
que sejam de regimes diferentes, uma do INSS e outra da 
União, mais uma de um Estado da federação conjunta-
mente com uma de um município, desde que cumpridos 
os requisitos para cada aposentadoria.

Atenção!
É importante observar que com a Reforma da Previdência 
houve alterações (redução) no que se refere aos valores da 
pensão por morte, o que pode fazer uma grande diferença 
para o segurado.

Por isso é importante que sempre seja consultado um ad-
vogado especialista em Previdência para que seja garanti-
do o melhor benefício para o segurado ou dependente.
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SEUS DIREITOS

INSS retoma 
atendimento de 
perícia médica

Desde o início da epidemia, o INSS deixou cerca de 800 mil 
segurados sem perícia e só puderam acessar o aplicativo 
do meu INSS e receber o benefício de 1 Salário Mínimo, 
limitado a dois meses. 

A Convenção Coletiva de Trabalho dos Químicos garante 
complementação integral do salário líquido por 330 dias 
de afastamento (Cláusula 17).

Agendamento
É necessário ligar para o telefone 135 ou entrar no site ou 
aplicativo Meu INSS. Durante o agendamento o segurado/a 
escolhe a agência e o horário para realizar a perícia.

No dia do atendimento, é preciso estar com os laudos mé-
dicos, atestados e exames que comprovem a doença, para 
não ter o pedido negado.

Para saber quais agências estão liberadas pelos peritos 
clique no link: 

https://bit.ly/30l3Jyg

Para entrar no site do Meu INSS, clique no link:

https://bit.ly/3jg8QHu
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OutubRO ROSA: 
a prevenção do 
câncer de mama 
está em suas mãos

Durante todo mês de outubro são realizadas campanhas 
de prevenção ao câncer de mama, o chamado Outubro 
Rosa. O câncer de mama é o segundo tipo mais frequente 
no mundo e o mais comum entre as mulheres.

Calcula-se que mais de 50 mil novos casos de câncer de 
mama são diagnosticados no Brasil ao ano. Quanto mais 
precoce o diagnóstico, maior a chance de cura e menor 
dano a mulher.

O diagnóstico positivo é sempre uma notícia impactante, 
mas é importante estar bem informada para conversar 
com a equipe médica sobre as opções de terapias dispo-
níveis e mais apropriadas para cada caso.

Os sintomas costumam surgir tardiamente, mas existem 
alguns sinais de alerta, como abaulamentos na mama e 
axila, alterações no formato da mama e secreções papila-
res espontâneas, que ao serem percebidos, a mulher deve 
procurar auxílio médico, alerta o hospital IBCC.

O melhor método para se diagnosticar precocemente 
o câncer de mama é o exame mamográfico. Por meio 
dele, pode-se identificar a doença antes mesmo dela se 
tornar um nódulo. Este exame pode detectar lesões não 
palpáveis e é indicado para mulheres que tem acima de 
40 anos de idade.
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AutOEXAME DA MAMA
PASSO 1: Levante o braço 
direito. Com os dedos, faça 
movimentos circulares e su-
aves por toda mama direita. 
Repita o processo na mama 
esquerda.

PASSO 2: Com os braços 
baixos, inspecione as mamas 
em frente ao espelho.

PASSO 3: Com os braços 
levantados, observe se há al-
guma alteração na forma ou 
aspecto das mamas e bicos.

PASSO 4: Esprema o mamilo 
delicadamente e observe 
se sai qualquer secreção. A 
observação de alterações 
cutâneas ou no bico do seio, 
de nódulos ou espessamen-
tos, e de secreções mamárias, 
não significa necessariamen-
te a existência de câncer.

“Garantir o acesso da mulher ao exame do câncer de 
mama e conscientizá-la da importância de realizar o 
autoexame, é uma necessidade, prioridade. A vida é 
bem melhor quando a gente se cuida”

Lucimar Rodrigues, diretora do Sindicato e 
coordenadora da Comissão de Mulheres Químicas do ABC

“A prevenção ao câncer de mama também é para 
os homens. É importante estar atento, acabar 

com preconceitos e colocar o autoexame na 
rotina masculina”

Paulo Sérgio Lima, secretário de Saúde, 
Trabalho e Meio Ambiente do Sindicato.
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www.quimicosabc.org.br 

sindicato@quimicosabc.org.br 

www.facebook.com/sindicato.quimicos/ 

@QuimicosdoABC 

www.youtube.com/TVQuimicosABC 

(11) 9 8958 5915

Adeus Quino, fará muita falta!
QUINO (Joaquín Salvador Lavado,1932 – 2020)


